ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 39/2025
Ata de Registro de Preço que entre si firmam o MUNICIPIO DE ALPESTRE e a empresa NESTOR GOETZ objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A MANUTENÇÃO ELÉTRICA, PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE.
Aos 31 dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, na Prefeitura Municipal de Alpestre, presentes de um lado o MUNICIPIO DE ALPESTRE, CNPJ 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa NESTOR GOETZ, CNPJ nº 97.538.030/0001-98, com sede na Avenida do Comércio, nº 1194 sala 01, Centro, Município de Rodeio Bonito/RS, aqui denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 02/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente mediante as seguintes clausulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1
Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A MANUTENÇÃO ELÉTRICA, PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE., Pregão Eletrônico nº. 02/2025; Ata Registro de Preço nº. 039/2025, o qual fica fazendo parte integrante da presente Ata, Independentemente de Anexação ou Transcrição. 
1.2
O preço contratado, as especificações do objeto, as quantidades dos produtos, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	LOTE 1:  Serviços descritos abaixo e melhor detalhados no Termo de referência.

	subitem
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit.
	Valor total

	1
	500
	H
	SERVIÇO DE manutenção dos equipamentos que compõem o sistema de abastecimento de água das comunidades rurais do município, onde os poços ou captações de lagos são equipados com bombas submersas, moto bombas, motores elétricos e painéis de controle, sem a retirada de bomba do local. Deslocamento veículo leve no município fica a cargo do município. 
	R$ 150,56
	R$ 75.280,00

	2
	300
	H
	SERVIÇO DE manutenção de equipamentos que compõem o sistema de abastecimento de água das comunidades rurais do município, onde os poços ou captações de lagos são equipadas com bomba submersas, moto-bombas, motores elétricos e painéis de controle, com a necessidade de remoção da bomba do  poço artesiano/ lago com veiculo de carga. Veículo destinado ao transporte de carga deverá estar instalado um equipamento guincho para remoção e instalação de bombas submersíveis e tubos dos poços tubulares. 
	R$ 275,96
	R$ 82.788,00

	3
	1200
	KM
	SERVIÇO DE CARRO deslocamento de veículo de carga deverá estar instalado um  equipamento de guincho para remoção e instalação de bombas submersíveis e tubos dos poços tubulares. 
	R$ 4,65
	R$ 5.580,00

	4
	1
	UN
	Material, assessórios e componentes elétricos que poderão ser usados nas manutenções preventivas e corretivas.
	R$ 10.000,00
	R$ 10.000,00

	VALOR TOTAL
	R$ 173.648,00


Obs. 1: Estão sendo registrados valores por hora homem efetivamente trabalhada, as peças e materiais que poderão ser utilizadas serão fornecidas pela Contratante, somente sendo solicitadas a empresa vencedora caso o município não possua em estoque.

Obs. 2: Não poderá ser contado como hora efetivamente trabalhada o deslocamento da Contratada até a sede da Contratante. Não podendo ser cobrado nenhum valor neste deslocamento.
Obs. 3: Embora os serviços estejam dividido em lote, a municipalidade se reserva o direito de contratar somente os subitens em quantidades realmente necessárias.

Obs. 4: Somente será computado e pago o custo da hora efetivamente trabalhada dos subitens 1 e 2 contados do momento que os servidores da empresa iniciarem o deslocamento para os locais de trabalho sendo o ponto de partida inicial a Sede da Secretaria de Saúde e Saneamento do Município.

Obs. 5: Somente será computado e pago o custo de deslocamento do subitem 3 a quilometragem rodada dentro do município de Alpestre.

Obs. 6: Será disponibilizada uma estimativa de R$ 10.000,00 para Materiais, assessórios e componentes elétricos que poderão ser usados nas manutenções preventivas e corretivas e adquiridos diretamente da empresa contratada, caso o município não possua estoque.
Obs. 7: As demais informações estão indicadas no Termo de Referência deste edital, devendo a Contratada segui-las. 
1.3 Conf. Art. 83 da Lei 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 dias a contar da assinatura. Podendo ser prorrogada por igual período.
2.2 Em cada aquisição decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico nº 02/2025, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
3.1 Os preços fixados nesta ARP, são considerados completos, abrangendo todos os custos.
3.2 Nenhum pagamento isentará a contratada de suas responsabilidades, nem implicará na sua aceitação definitiva do objeto. 
3.3 Todo e qualquer atraso ocorrido por parte da “PROMITENTE FORNECEDORA”, implicará em atraso proporcional no pagamento, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE. 
3.4 Quando do fornecimento do objeto, caso este não corresponda à especificação exigida no Edital e nesta Ata, a “PROMITENTE FORNECEDORA”, deverá providenciar, de imediato sua correção visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo das cominações previstas nesta ARP.
CLÁUSULA QUARTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO/REAJUSTE. 
4.1 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, através de solicitação formal ao Setor de Licitações, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
4.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 
4.3 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores.
4.4 Para ser concedido o reequilíbrio econômico-financeiro será seguido as orientações do Tribunal de Contas da União – TCU:
”Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:
• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;
• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;
• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.”
CLÁUSULA QUINTA – DO OBJETO.
5.1 O objeto somente será aceito se atender claramente a descrição.
5.2 A vencedora responderá pela qualidade do objeto entregue e qualquer problema que surgir devido a sua má execução será sob sua responsabilidade.
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA “PROMITENTE FORNECEDORA”.
6.1 Submeter-se à fiscalização do órgão responsável.
6.2 Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.
6.3 Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela entrega do objeto determinado pela CONTRATANTE.
6.4 Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.
6.5 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
6.6 Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título; 
6.7 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo; 
6.8 Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 
6.9 Designar profissional responsável pela entrega do objeto;
6.10 Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados ou representantes, ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado; 
6.11 Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu transporte.
6.12 Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos contratados. 
6.13 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
6.14 Manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. 
6.15 Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o licitante vencedor e o Município, de modo a viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias;
6.16 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.
6.17 Atender a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
7.2 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato.
7.3 Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
7.4 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
CLAUSULA OITAVA – DAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
8.1 A prestação de serviços se dará mediante solicitação dos serviços, emitida pelo setor responsável da Secretaria Municipal de Competência, encaminhada ao setor de Licitações, Departamento de Compras, contendo a solicitação do respectivo produto, juntamente com a dotação orçamentária. Após a emissão da Nota de Empenho pelo setor, este encaminhará ao licitante a respectiva autorização. 
8.2 Após a autorização os serviços deverão ser realizados de forma atender as necessidades os prazos solicitados com o controle dos prazos de execução através de fiscalização do município.
a) Os serviços poderão ser classificados como: Urgentes/Emergência ou Serviços Programados.
b) Serviços classificados como urgentes/emergência deverão ser atendidos em prazo não superior a 2 horas. 

c) Serviços Programados agendados pela administração a Contratada deverá efetuar o início dos serviços em no máximo 48 horas após a solicitação.
d) Os serviços e/ou equipe deverá estar disponível a qualquer dia da semana e a qualquer horário de acordo com as necessidades da municipalidade.
e) A empresa contratada deverá dispor de profissionais devidamente habilitados, sendo permitido ao contratante mediante a necessidade, solicitação de até dois profissionais em um mesmo momento para realização dos serviços. O valor da hora será computada individualmente a cada profissional que prestar os serviços.
f) A Manutenção Corretiva compreende qualquer serviço que envolva reparo e/ou substituição de componentes (peças e acessórios), com o objetivo de sanar defeitos decorrentes do uso normal do equipamento, não contemplando reparos e/ou substituições decorrentes do mau uso do mesmo. Deverão ser realizados procedimentos de testes, após os reparos, e, se necessário, substituições de peças, ficando estabelecido que as peças novas colocadas tornar-se-ão de propriedade da Administração´.

g) As peças e materiais que poderão ser utilizadas serão fornecidas pela Contratante, somente sendo solicitadas a empresa vencedora caso o município não possua em estoque. E o valor ofertado pela contratada deverá ser comprovado o preço de mercado.

8.3 Todos os procedimentos de prestação de serviços de manutenção nas instalações de iluminação pública contidas neste termo deverão atender as Normas Técnicas e Resoluções da ANEEL.

8.4 É de responsabilidade da Contratada o pleno cumprimento das Leis, Normas Regulamentadoras, Resoluções, Normas Técnicas, e outras da execução dos trabalhos,  e das condições de segurança, cabendo à Contratada acatar qualquer recomendação da fiscalização do município que se fizer em seu entendimento necessário. 

8.5 A empresa contratada deverá providenciar a devolução dos materiais substituídos para guarda e comprovação da troca; e se solicitado providenciar Relatório de Serviços Executados, Relatórios de Pendências; Relatório de Material Aplicado; Relatório de Material Substituído e informações pertinentes que se achar necessário.

8.6 A Nota Fiscal de prestação dos serviços deverá ser entregue impressa com as informações mínimas registrando dados do destinatário, serviços, valores, número da Ordem de Compra, da Ata de Registro de Preço ou Contrato, podendo ser solicitado em anexo a Nota Fiscal relatório detalhado de realização de serviços para complementação das informações.

8.7 Por questões de segurança, a contratada deverá prover de sinalização os locais dos serviços por meios próprio, colocando no local dos trabalhos, antes de seu início, cones, cavaletes e demais instrumentos de sinalização que se achar necessário a segurança da equipe que estará realizando os serviços, dos pedestres e de veículos.

8.8 Caso seja constatado que os serviços prestados não correspondem  qualidade e produtividade esperada, e demais especificações estabelecidas, será imediatamente interrompido os serviços sem qualquer ônus para a Administração.
8.9 A CONTRATADA deverá atender de imediato o chamado, em virtude da urgência para que o sistema volte a funcionar.

8.10 A execução de serviço terá que ter obrigatoriamente acompanhamento de um servidor ligado à Secretaria de Saúde e Saneamento ou Secretaria de Obras Públicas e Transito, o qual fará o controle do tempo necessário para execução dos serviço.

8.11 O envio da Ordem de compras poderá ser feito via e-mail, ou qualquer outro meio de comunicação.

8.12 O Setor de Saneamento não aceitara ou receberá qualquer peça ou prestação de serviço com atraso ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes neste termo de referência, cabendo à contratada efetuar as substituições necessárias no prazo estipulado pelo Setor de Saneamento, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual.

8.13 O recebimento da prestação de serviços será feita através do Setor de Saneamento, a qual atestará, por um servidor, devidamente identificado, no documento fiscal correspondente, a entrega do objeto, nas condições exigidas, constituindo tal atestado requisito para a liberação dos pagamentos da contratada.

8.14 A CONTRATADA deverá dispor estrutura adequada à execução dos serviços.

8.15 Para a execução dos serviços a CONTRATADA poderá fretar veículo (que poderá ser de sua propriedade) conforme citado acima neste termo de referência, sendo:

a) Um veículo de carga: Veiculo destinado ao transporte de carga, podendo transporta o condutor e um passageiro Neste veículo de carga deverá estar instalado um equipamento (guincho) para a remoção e instalação das bombas submersíveis e tubos dos poços tubulares. 

8.16 Para efeito de pagamento de deslocamento será pago o valor pela quilometragem deslocada pelo mesmo, observando uma taxa mínima de 20 km, devidamente solicitado junto a requisição.
8.17 Quanto ao fornecimento das peças, acessórios, bombas submersíveis e moto-bombas:

a) O município fica responsável pela aquisição de peças mediante relatório da anomalia da peça necessária e sua possível causa.

b) A CONTRATADA deverá receber a peça verificar sua qualidade e se a mesma confere com o que foi solicitado, responsabilizando-se pela garantia de instalação e funcionamento.

c) A CONTRATADA poderá fornecer a peça desde que seja comprovado o preço de mercado;

d) As peças e acessórios para bombas e painéis bem como as bombas submersíveis e moto-bombas deverão ser novos.

e) Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado a autoridade competente, para procedimentos inerentes a aplicação das penalidades.
8.18 As demais informações estão informadas nos Termos de Referência, devendo a Contratante segui-las.
CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I– Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
II Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:
a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
9.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, das quais destacam-se:
I Advertência;
II Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;
III Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;
IV Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;
V Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;
VI Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei 12.846/2013;
VII Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
VIII Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
9.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
9.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
9.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal 14.133/2023.
9.6. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA DECIMA - RESCISÃO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
10.1
A presente Ata será rescindida, sem que assistam quaisquer direitos de indenização à “PROMITENTE FORNECEDORA”, nas seguintes hipóteses:

10.1.1
Descumprimento de qualquer cláusula contratual.

10.1.2
Paralisação ao fornecimento do objeto contratado, salvo por motivo de força maior, comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.

10.1.3
Cometimento de reiteradas irregularidades quando do fornecimento do objeto contratado.

10.1.4
Falta de recolhimento de tributos em geral, encargos sociais e previdenciários, relativos aos seus empregados.

10.1.5
Desatendimento às determinações do CONTRATANTE quanto à aquisição e fornecimento do objeto contratado.

10.1.6
Transferência a terceiros, total ou parcial, do objeto contratado.

10.1.7
Dissolução da “PROMITENTE FORNECEDORA”.

10.1.8
Alteração social ou modificações da finalidade ou estrutura da Empresa que prejudique a execução desta contratação.

10.1.9
Razões de Interesse Público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pelo CONTRATANTE.

10.1.10 Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente documentada, que impeça a execução contratual.
10.2
Caso o CONTRATANTE não utilize a prerrogativa de rescindir a Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que a “PROMITENTE FORNECEDORA”, cumpra integralmente a condição contratual infringida.
10.3
Por acordo das partes, a presente Ata poderá ser rescindida, por conveniência do CONTRATANTE, não cabendo à “PROMITENTE FORNECEDORA”, nenhuma indenização e recebendo tão somente o valor das parcelas fornecidas até o ato rescisório. 
10.4.
 A presente Ata de Registro de Preços será acancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou:
10.4.1
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo Município, com observância das disposições legais;
10.4.2
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO
11.1 Os pagamentos serão realizados após a entrega do item e devidamente aceite, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
11.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Obs.: No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.
11.3 O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

12.1 O (s) responsável (is) pela fiscalização e acompanhamento do processo ficarão a cargo da divisão de Saneamento da SMSS. Estes ficarão responsáveis pelas informações técnicas necessárias dúvidas sobre a execução, Ordens de Serviço, locais, horários, recebimento e fiscalização dos serviços; para fiel cumprimento do objeto desta contratação/aquisição e fiscalização. 
12.2 Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre por escrito, não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação fundada em ordens ou declarações verbais.
12.3 A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou reduz a responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus prepostos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO
13.1
Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos da presente Ata fica eleito e convencionado o Foro da Comarca de Planalto, com renuncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
E assim, por estarem justos e acordados, é firmada a presente Ata de Registro de Preços, que depois de lida e achada conforme, vai pelas partes assinada em 02 (duas) vias de igual teor.
Alpestre/RS, 31 de março de 2025. 
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Visto:_______________________________
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